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IPAAM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS S.A

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 í 19-57 INscRrÇÂo Esr,rou,tt": 04.105.038-0

Foxe: (92) 3627-6024 F,tx: (92) 3647-6163

REGrsrRo No IPAAM: 0904.3211 PRocEsso Ns: 1823102N3

ArrvrDADE: Armazenagem de Resíduos Sólidos Classe l, Central de Recolhimento e
Armazenagem.

LocllrzlçÂo DA ArrvrDADE: Província Petrolífera do Urucu, margem direita do Rio
Urucu, Município de Coari - AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de pátio de resíduos na base de OperaçÕes
Geólogo Pedro Moura (BOGPM) na província petrolífera de Urucu (recepçâo,
segregaçáo, armazenamento temporário de resíduos sólidos industriais, domésticos,
sólidos inertes, resÍduos contaminados do petróleo, sucatas ferrosas e não ferrosas
do complexo Urucu) e autorizar o funcionamento da ETE e o tratamento de
compostagem.

Porrxcr,rlPoLu|DoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE vAt.rDlon orste LrcExç,r: 04 Anos.

Aten ção:
. Esta licença é composta de l4 restrições e/oü condiçõ€s constantes no verso, cüjo nâo

cumprim€rto/âtendimento sujeitará â sua invalidaçío e/ou as pen8lidades previstas cm normas.
. Esta licenç8 nâo comprovâ trem substitui o documcnto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Este licença deve permanecer na locslizsçlo da atividsde e exposto de formâ visível (frente e verso).

Manâus.

milson Souto C. Junior ente de Souza
Geren no exercício da Diretoria Técnica D Cente

Llttuto d! tlo!.co 
^[ti.arrl&ÁE zonI

IPAAIVI

LICENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 173t99-14 
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 173/99.14

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍr.24, d^ Lei n" .3 .7 85 de 24 de julho de 20 I 2;

2. A solicitação da renovaçlo da Licença Ambiental deverá seÍ requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

1823t02N3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5- Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transpoÍar e dar destinação ambientaknente adequada aos resíduos

oriundos da atividade de acordo com a l-ei 12.30512010 e NBR 10.004/20M, devendo manter em
arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. A retirada de resÍduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feitâ mediante o manifesto de
transporte de resíduos perigosos.

10. ManteÍ em arquivo a Planilha de Movimentação dos resíduos, quantidade e destino final, ficando a
disposiçâo da equipe do IPAAM.

I l. Para o lançamento do efluente, a concentração máxima permitida da DBOs, deverá ser 90 mg/L. Este

limite podeú ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de tratamento com eficiência de remoção
mínima de 85olo de DBO.

12. Apresentar Declaraçâo de Carga Poluidora nos termos e prazos da Resolução CONAMA n' 430/201 l.
13. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadasEado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entsada e saida do sistema, os
respectivos laudos, cujos resultados deverâo ser tratados estatisticamente e acompanhado do Termo de

Responsabilidade - TRT e/ou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o laudo analíticos deverá
priorizar os seguintes parâmetros para análi§e: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e grexas,
sólidos totris, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos volóteis, sólidos suspensos, sólidos
Íixos, nitrstos, nitritos, sulfetos, nitrogênio smonircal, fosfrto e coliformes termotolerantes,
devendo ser encaminhado sêmestralmente a este Instituto, com assinatura do técnico íesponsável pela

análise. Havendo alteraçôes nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer pa{âmetros,

apresentar relatório conclusivo com as medidas adotadas para correção.
14. Apresentar no prazo de ó0 dias, Cadastro Técnico Federal --CTF, emitido pelo IBAMA.


